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CURSO: Medicina Humana

DISCIPLINA: Saúde do Adulto I

CARGA HORÁRIA: 80 horas (Teoria 60h + Práticas 20h)

CRÉDITOS: 4

 

EMENTA

 

Descrição dos principais das principais síndromes em Nefrologia e Gastroenterologia com sua
classificação, epidemiologia, fatores e ológicos e patogênicos. Fundamentos do diagnós co em
Nefrologia e Gastroenterologia . Bases da terapêutica em Nefrologia e Gastroenterologia.

 

OBJETIVOS

 

Ampliar e integrar os conhecimentos ob dos ao longo do curso bem como proporcionar aos alunos a
aquisição de habilidades e atitudes, visando a formação do médico generalista.

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

 

Medicina Interna de Harrison - 18a Ed, 2013.

Porto, Celmo Celeno - Semiologia Médica - 7 a Ed, 2013.

Gastroenterologia essencial - Renato Dani.

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR

 

Doenças do fígado e vias biliares - Luís Carlos Gayotto.

Condutas em gastroenterologia - Federação Brasileira de Gastroenterologia.

Gastroenterologia e Hepatologia - Moysés Mincis.

Terapêutica em Gastroenterologia - Galvão Alves E Renato Dani.

Tratado de hepatologia – AngelomMattos E Esther Dantas.

Doença inflamatória intestinal - Wilton Cardozo e Carlos Walter Sobrado.
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Tratado de hepatites virais - Roberto Focaccia.

New England Journal of Medicine www.nejm.org

British Medical Journal www.bmj.com

Revistas eletrônicas www.revista.fmrp.usp.br

www.gastroenterology.com

www.hepatology.com

 

Esta ementa pode ser confirmada na página virtual deste departamento acadêmico de
medicina https://depmed.unir.br, no link do Projeto Pedagógico do Curso - PPC 2018. 

 

 

JOSÉ CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA
Chefe do Departamento Acadêmico de Medicina

Port. nº 540/2020/GR/UNIR, de 26/11/2020
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA, Chefe de
Departamento, em 16/02/2022, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0885757 e o código CRC 1BB73BFB.

Referência: Proces s o nº 23118.003892/2021-11 SEI nº 0885757
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